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NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca dos
requisitos do art. 10 do Decreto n°® 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipotese de
nulidade do langcamento.

NULIDADE.  CERCEAMENTO DO DIREITO DE  DEFESA.
INOCORRENCIA.

N&o ha falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatorio Fiscal e os
demais anexos que compdem o Auto de Infragdo contém os elementos
necessarios a identificacdo dos fatos geradores do crédito lancado e a
legislagdo pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercicio do
direito ao contraditério e a ampla defesa.

AFERICAO INDIRETA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
NULIDADE.

O uso da afericdo indireta para apurar parcelas salariais tributadas, quando
observados os requisitos legais, ndo acarreta nulidade nem cerceia o direito a
ampla defesa. O descumprimento de intimag&o fiscal para o fornecimento de
documentos justifica o uso da afericéo indireta.

APURACAO DE SALARIO DE CONTRIBUICAO. AFERICAO INDIRETA.
CABIMENTO.

N&o tendo sido apresentado, durante o procedimento inquisitorio de
fiscalizagdo, documentos hébeis e idoneos aptos a permitir o célculo das
contribuigBes previdenciarias, é permitido a Autoridade Fiscal, nos termos do
paragrafo 4° do artigo 33 da Lei n° 8.212/91, a afericdo indireta das
contribuigdes devidas.

OBRIGACAO PRINCIPAL. AFERICAO INDIRETA. ONUS
PROBATORIO. DILIGENCIA E PERICIA.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informagéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Autoridade Fiscal pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar devida, cabendo a empresa
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não há falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatório Fiscal e os demais anexos que compõem o Auto de Infração contêm os elementos necessários à identificação dos fatos geradores do crédito lançado e a legislação pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
 AFERIÇÃO INDIRETA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
 O uso da aferição indireta para apurar parcelas salariais tributadas, quando observados os requisitos legais, não acarreta nulidade nem cerceia o direito à ampla defesa. O descumprimento de intimação fiscal para o fornecimento de documentos justifica o uso da aferição indireta.
 APURAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO.
 Não tendo sido apresentado, durante o procedimento inquisitório de fiscalização, documentos hábeis e idôneos aptos a permitir o cálculo das contribuições previdenciárias, é permitido à Autoridade Fiscal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei nº 8.212/91, a aferição indireta das contribuições devidas.
 OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. AFERIÇÃO INDIRETA. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA E PERÍCIA.
 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Autoridade Fiscal pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. O crédito previdenciário lavrado em conformidade com o art. 37 da Lei nº 8.212/91 e alterações c/c art. 142 do C.T.N, somente será elidido mediante a apresentação de provas, pelo contribuinte, que comprove a não ocorrência desses fatos.
 AFERIÇÃO INDIRETA. PREVISÃO LEGAL.
 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Fiscalização da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário. Os dados constantes na RAIS, na GFIP e no CAGED são obrigações acessórias que não se resumem apenas a prestar informações cadastrais, sendo também instrumentos hábeis a apontar os fatos geradores da contribuição previdenciária, cabendo ao Fisco a sua análise para a obtenção da base de cálculo do tributo, mais próxima da realidade fática da empresa.
 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realização de diligência não se presta para a produção de provas que toca à parte produzir.
 APROPRIAÇÃO DE GPS.
 O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequívoca vinculação aos fatos geradores apurados no lançamento, a qual se dá mediante declaração em GFIP.
 ALÍQUOTA RAT. DIFERENÇA.
 É devida a cobrança da diferença de alíquota da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificação na tabela CNAE, vigente à época dos fatos geradores.
 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. CABIMENTO.
 Caracterizada a negativa de apresentação de documentos no formato de arquivos digitais conforme previsto pela legislação vigente, resta caracterizada hipótese que determina a qualificação da multa (Arquivos Digitais - Lei 9430/1996, art. 44, inciso I e § 2o, II).
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
 É vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais (Súmula CARF n° 28).
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
 A multa de ofício integra o crédito tributário, logo está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do mês subsequente ao do vencimento (Súmula CARF n° 108).
 JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. 
 Súmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 SUSTENTAÇÃO ORAL.
 A sustentação oral por causídico é realizada nos termos dos arts. 58 e 59 do Anexo II do RICARF, observado o disposto no art. 55 desse regimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess, Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (fls. 693 e ss).
Pois bem. De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 269/281), trata-se de crédito lançado pela fiscalização, contra o Município acima identificado, consolidado em 15/07/2014, referente ao período de 01/2011 a 13/2011, detalhados a seguir:
a) Debcad nº 51.040.972-5, valor original de R$ 2.003.487,65, acrescido de juros e multa de ofício, que trata das contribuições previdenciárias da parte da empresa sobre os valores pagos aos segurados empregados e contribuintes individuais e as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), não declaradas em GFIP até o início do procedimento fiscal;
b) Debcad nº 51.050.960-6, valor original de R$ 514.572,90, acrescido de juros e multa de ofício, que trata das contribuições previdenciárias dos segurados empregados e contribuintes individuais, não declaradas em GFIP até o início do procedimento fiscal;
Informa o Auditor Fiscal que:
Da apresentação de documentos
O ente público interessado teve ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF), em 09 de dezembro de 2013, através do qual tomou conhecimento do início desta fiscalização;
Não havendo atendimento desse Termo, foram lavrados os Termos de Intimação Fiscal n° 002/2014, 014/2014 e 028/2014, os quais a interessada teve ciência em 16 de janeiro de 2014, 24 de fevereiro de 2014 e 09 de abril de 2014, respectivamente;
Após as solicitações de documentos, foi protocolizado, em 08 de abril de 2014, atendimento parcial à solicitação dessa fiscalização, encaminhando, entre outros documentos, as cópias dos documentos de identificação da Prefeita e da Ata de Posse;
Também foi solicitada a dilação do prazo para apresentação dos documentos faltantes, por mais 15 (quinze) dias. Tal pedido foi deferido e subsequentemente foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal n° 032/2014 solicitando os itens faltantes. Esse termo foi recebido em 22 de abril de 2014;
Finalmente, em 11 de junho de 2014, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal n° 50/2014 solicitando esclarecimentos entre divergências existentes na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os informados à Secretaria do Tesouro Nacional, tanto em relação aos segurados empregados quanto aos contribuintes individuais;
Não houve atendimento às últimas intimações;
Da mensuração da Base de Cálculo
Tendo em vista a negativa da interessada em fornecer a Folha de Pagamentos e as Demonstrações Contábeis, esta fiscalização utilizou das informações obtidas na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e nas despesas orçamentárias contidas no Balanço Orçamentário, este encaminhado pelo ente municipal à Secretaria do Tesouro Nacional, através do SISTN (itens de código 3.1.90.11.00 e 3.3.90.36.00), para confrontar com as informações apresentadas na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social (GFIP);
Para a comparação entre as informações da GFIP com as demais, primeiramente fazia a verificação por competência, para um mesmo empregado, do maior valor entre os informados em RAIS e DIRF. Obtido esse valor, ele era comparado com a informação prestada pela empresa através da GFIP;
Através desse confronto foram encontradas as divergências existentes na planilha localizada no Anexo III, as quais foram objeto de lançamento fiscal;
Tendo em vista que não houve a apresentação de esclarecimentos entre as divergências encontradas nas informações fornecidas através da GFIP e do SISTN, utilizou-se das verificações mencionadas anteriormente somando os valores por competência.
Em paralelo, dividiu-se o valor informado ao Tesouro Nacional por 13, no caso de segurados empregados, e por 12, no caso de contribuintes individuais;
Subtraiu-se o valor obtido pela divisão citada do valor obtido pela verificação RAIS X DIRF X GFIP, essa verificação consta no Anexo II. A diferença obtida objeto de lançamento, conforme demonstrado no Anexo I;
Especificamente no caso dos contribuintes individuais, somente foram informadas na DIRF duas pessoas, cada uma com o rendimento de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por isso não houve a discriminação nos Anexos II e III;
De acordo com o disposto no parágrafo 6o do artigo 33 da Lei 8.212/1991, se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
Os fatos geradores das contribuições dos Autos de Infração, estão consubstanciados nos levantamentos na forma abaixo discriminada:
Auto de Infração Debcad n° 51.040.972-5
> Levantamento OU (01/2011 a 13/2011)
Contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre valores pagos a contribuintes individuais (prestadores de serviços autônomos), não declarados nas GFIP, obtidos através da DIRF, e sobre a diferença apurada entre as remunerações dos segurados empregados constantes na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), em confronto com as Guias de Recolhimentos do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).
> Levantamento TN (01/2011 a 13/2011)
Contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais (prestadores de serviços autônomos), não declarados nas GFIP, obtidos da diferença entre o valor informado à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e o apurado no cruzamento das informações constantes na DIRF, na RAIS e na GFIP.
Auto de Infração Debcad n° 51.050.960-6
> Levantamento CS (01/2011 a 13/2011) - Contribuição devida pelos contribuintes individuais e pelos segurados empregados, incidentes sobre as diferenças da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), em confronto com as Guias de Recolhimentos do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).
> Levantamento SG (01/2011 a 13/2011) - Contribuição devida pelos contribuintes individuais e segurados empregados, incidentes sobre a diferença entre o valor informado à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e o apurado no cruzamento das informações constantes na DIRF, na RAIS e na GFIP.
Não ficou comprovado de forma inequívoca o desconto dos segurados empregados e contribuintes individuais;
Da Representação Fiscal para Fins Penais
Os fatos geradores acima descritos não foram informados em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP - pela empresa, contrariando o que dispõe o inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91, o que configura, em tese, o crime definido no Código Penal, de 07/12/1940, Artigo 337-A, I, na redação dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000, motivo pelo qual foi lavrada REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS;
Da multa de ofício
Nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo 44, da Lei 9.430/96. Excepciona a regra geral, entre outros casos, a não apresentação dos arquivos digitais de que trata o artigo 11 da Lei 8.218, de 29 de agosto de 1991;
Entretanto, intimada por várias vezes, a interessada não apresentou os documentos contábeis e as folhas de pagamento, em meio digital, pelo que foi aplicada a majoração prevista no inciso II do parágrafo segundo do artigo 44 da Lei 9.430/1996, ou seja, aplica-se a multa de ofício no valor de 112,5 % (cento e doze e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor objeto de lançamento de ofício;
O contribuinte, cientificado por via postal em 30/07/2014 (AR fl. 660), da lavratura dos autos de infração, apresenta impugnação em 27/08/2014 (fls. 663/681), alegando, em síntese, que: 
Da Nulidade
Conforme Relatório Fiscal, a Autoridade Fiscal ao invés de comparar a folha de pagamento com as GFIP informadas a Receita Federal, decidiu ignorar este procedimento e aplicar aferição indireta na apuração das contribuições previdenciárias da impugnante, indo em afronta ao artigo 10 do Decreto 70.235/72 (Código de Processo Administrativo Fiscal);
Os requisitos positivados no art. 142 do CTN foram omitidos no auto de infração, em que pesem ser elementos essenciais do lançamento;
A Autoridade Fiscal lançadora descumpriu os requisitos essenciais de validade do lançamento previstos no art. 142 do Código Tributário Nacional, bem assim o artigo 10, III, do Decreto n° 70.235/72, exatamente porque não identificou os fatos geradores, nem as matérias tributáveis tampouco efetuou o cálculo do percentual sobre base de cálculo do tributo devido, fatos que por si só impõem a anulação do auto de infração por erro material;
Da mensuração da Base de Cálculo
Os valores já foram confessados via GFIP tempestivamente apresentada e devidamente recolhidos, logo, as contribuições previdenciárias estão sendo cobradas em odioso e ilícito "bis-in-idem" tributário;
A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) assim como a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), são meros informativos que não se prestam para apuração de contribuições previdenciárias, visto que há valores ali incluídos em que não há incidência de contribuições previdenciárias, o que torna o presente Auto de Infração, ilíquido e incerto. Por este motivo o Conselho de Contribuintes tem pacificado que estes informativos não se prestam para apurar as contribuições previdenciárias;
Os valores informados à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) pelo FINBRA não podem ser utilizados para apuração de contribuições previdenciárias, visto que estão embutidos nos seus informativos valores que não incidem contribuições previdenciárias;
Diante de tais fatos, o que se pode tributar são os valores constantes nas folhas de pagamentos e caso haja divergência com os valores informados na GFIP, aí sim, a tributação destas divergências, descontadas as contribuições já recolhidas;
Dos valores recolhidos em GPS
Os valores recolhidos em GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) não foram considerados no presente Auto de Infração. Logo, os valores recolhidos devem ser excluídos do Auto de Infração, conforme relatório anexo;
Da alíquota RAT
A alíquota do RAT a ser aplicada no presente Auto de Infração é de 1% e não de 2% como a que foi aplicada pela Autoridade Fiscal, visto que a preponderância na atividade do Município é o setor de Educação, conforme Solução de Consulta Interna � COSIT n° 01, de 08 de janeiro de 2014;
Da multa de ofício
O litígio circunscreve-se à discussão no campo material. Insta divisar às autoridades julgadoras se a impugnante apresentou ou não a documentação solicitada pela Autoridade Fiscal, visto que a mesma alega textualmente que a impugnante apresentou a DIRF, GFIP, RAIS e Balanços Orçamentários;
A impugnante jamais se negou a apresentar quaisquer documentos solicitados pela Autoridade Fiscal, pois as folhas de pagamentos e documentos contábeis sempre estiveram à disposição, o que não caracteriza omissão de apresentação de documentação;
A impugnante sempre agiu em conformidade com a lei, jamais ousou em deixar de apresentar documentação exigida pela Autoridade Fiscal;
Descabe a alegação da Autoridade Fiscal em fundamentar-se nos preceitos legais apresentado para a imposição da multa de oficio de 112,5% sobre o valor objeto de lançamento de oficio;
Tal fato não procede, pois, a multa de oficio é de 75%, e a multa isolada é de 50%, logo a multa de oficio é de 75% e não de 112,5% como quer a Autoridade Fiscal, assim vejamos a legislação:
"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei n° 11.488. de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)"
Não há que se aplicar multa cumulativa, mas sim isolada, pois a alínea I versa sobre a falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, e no que tange à alínea II, a mesma será exigida isoladamente sobre o valor do pagamento mensal, ou seja, conforme um jargão popular que diz "uma coisa e uma coisa e outra coisa é outra coisa";
Uma multa de 112,5% do valor do imposto devido evidente que concorre para o exaurimento do patrimônio do Impugnante;
Nossos Tribunais Federais, à unanimidade de seus entendimentos, assim como o próprio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sempre vem julgando pela total nulidade de atuações como a presente;
A multa de 112,5% do valor do tributo devido, portanto, deve ser julgada totalmente insubsistente, por imperativo da lei e da justiça;
Da Representação Fiscal para Fins Penais
Diante dos fatos narrados, fica comprovado que não houve apropriação indébita, jamais prestou ou inseriu informação que sabidamente não teria direito, falsa, ou que reduziu deliberadamente o valor devido e subsequente recolhimento a menor de sua contribuição previdenciária;
Em momento algum o município suprimiu ou reduziu contribuição social previdenciária e qualquer acessório, não omitiu a folha de pagamento, documento de informação previsto pela legislação previdenciária do segurados empregados, empresários, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado, lançando mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pela empresa ou dos prestadores de serviços, não omitindo total ou parcialmente as receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias, conforme dispõe o art. 337-A do Código Penal;
É simplesmente inadmissível na ordem jurídica vigente, consistindo-se, ademais, em afrontosa violação à Constituição Federal, notadamente o art. 150, inciso IV, inserto em as Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar;
Dos juros sobre a multa
A cobrança dos juros aplicados no presente auto de infração, pela taxa SELIC, tem por base o art. 61, § 3o da Lei n° 9.430/96;
Tal cobrança, não pode prevalecer, eis que inexiste previsão legal para o mister, consoante, aliás, se depreende da simples leitura do § 3o, do art. 61, da Lei n° 9.430/96, o qual dispõe que �sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento�;
Resta claro, portanto, que a incidência dos juros moratórios se dá apenas com relação ao principal, e não à multa, vez que o caput do aludido art. 61, quando se refere a "débito", restringe-se apenas ao valor dos tributos e contribuições;
Neste diapasão, a propósito, tem decidido reiteradamente o E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:
"JUROS DEMORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. DESCABIMENTO - Por  não se tratar da hipótese de penalidade aplicada na forma isolada, a multa de ofício não integra o principal e sobre ela não incidem os juros de mora". (Acórdão n° 103-23.566).
"INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO � INAPLICABILIDADE - Não incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de ofício, vez que o artigo 61 da Lei n.° 9.430/96 apenas impõe sua Incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de ofício". (Acórdão n° 101-96523).
Diante do sumariado, não restam dúvidas, pois, de que sobre o valor da multa de ofício, de caráter punitivo, não pode incidir juros de mora nas eventuais e posteriores atualizações dos débitos, razão pela qual os mesmos devem ser afastados;
Do Pedido
Pelos motivos expostos, seja acolhida a presente Impugnação, dando provimento para declarar insubsistente e improcedente os lançamentos efetuados pelos autos de infração guerreados;
Requer mais à alta percuciência desse douto colegiado julgador, para que, usando dos conhecimentos jurídicos de seus integrantes, reconheçam outros princípios aplicáveis à matéria não argüidos na presente peça.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão nº 12-83.084 (fls. 693 e ss), cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. VALIDADE.
Não merece acolhida a alegação de nulidade do lançamento, haja vista que todos os relatórios foram entregues ao contribuinte, onde consta a indicação de onde os valores foram extraídos e os dispositivos legais que amparam o lançamento.
Constatado que a contabilidade e os documentos apresentados não refletem o movimento real das remunerações pagas a segurados, a serviço da empresa, é cabível a apuração da base de cálculo das contribuições devidas por meio de aferição indireta, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
APROPRIAÇÃO DE GPS.
O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequívoca vinculação aos fatos geradores apurados no lançamento, a qual se dá mediante declaração em GFIP.
ALÍQUOTA RAT. DIFERENÇA.
É devida a cobrança da diferença de alíquota da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificação na tabela CNAE, vigente à época dos fatos geradores.
MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. CABIMENTO.
(Arquivos Digitais � Lei 9430/1996, art. 44, inciso I e § 2o, II)
Caracterizada a negativa de apresentação de documentos no formato de arquivos digitais conforme previsto pela legislação vigente, resta caracterizada hipótese que determina a qualificação da multa.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO JULGADOR.
O contencioso administrativo fiscal não é o foro competente para julgar a ocorrência de infração penal.
PENALIDADE. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO.
Inexiste desobediência ao princípio do não confisco quando a penalidade aplicada tem respaldo em lei.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento.
JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
É defeso à Administração trazer ao âmbito interna corporis os efeitos de decisões judiciais e administrativas das quais a impugnante não é parte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisão prolatada e procurando demonstrar a improcedência do lançamento, interpôs Recurso Voluntário (fls. 715 e ss), repisando, em grande parte, os argumentos apresentados em sua impugnação, além de tecer comentários sobre o acórdão recorrido e requerer a juntada dos documentos de fls. 742 e ss.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Preliminar de nulidade do lançamento e conversão em diligência.
Preliminarmente, o recorrente alega que jamais teria deixado de apresentar toda e qualquer documentação solicitada pela Autoridade Fiscal, de modo que seria incabível a autuação por meio de aferição indireta.
Dessa forma, requer a nulidade do auto de infração, por vício material, ou que seja convertido o presente julgamento em diligência, para apuração do real valor devido, alegando, ainda, que há diversos valores informados no sistema FINBRA � Finanças do Brasil do STN, que estão embutidos valores não tributáveis pela contribuição previdenciária.
Nesse sentido, elenca verbas de natureza indenizatórias (1/3 de férias, os primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxílio alimentação, auxílio transporte e outros), por entender que os valores não são tributáveis pelo entendimento vigente atualmente do STF.
Em complemento, requer a juntada do Balanço do ano de 2011, alegando que estava à disposição da Autoridade Fiscal, à época da fiscalização. 
Em seguida, o recorrente insiste na tese, segundo a qual, a autoridade fiscal lançadora teria descumprido os requisitos essenciais de validade do lançamento previstos no art. 142 do Código Tributário Nacional, bem assim o artigo 10, III, do Decreto no 70.235/72, exatamente porque não teria identificado os fatos geradores, nem as matérias tributáveis tampouco teria efetuado o cálculo do percentual sobre base de cálculo do tributo devido, fatos que, no seu entendimento, por si só impõem a anulação do auto de infração por erro material. 
Alega, pois, que o lançamento em exame, na forma como foi efetuado, não atenderia as formalidades legais, de acordo com os artigos 33 e 37, caput, da Lei no 8.212/91 combinado com o artigo 243 do R135/1999 e no artigo 142 do CTN, uma vez que se sustentou em informação que, modificada, teria o condão de alterar a motivação do procedimento fiscal.
Pois bem. É certo que a constituição do crédito tributário, por meio do lançamento de ofício, como atividade administrativa vinculada, exige do Fisco a observância da legislação de regência, a fim de constatar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível (art. 142 do CTN). A não observância da legislação que rege o lançamento fiscal ou a falta de seus requisitos, tem como consequência a nulidade do ato administrativo, sob pena de perpetuar indevidamente cerceamento do direito de defesa. 
Contudo, entendo que não assiste razão ao recorrente, estando hígida a exigência em epígrafe, não havendo que se falar em prejuízo à ampla defesa. 
Inicialmente, cabe ressaltar que, conforme delineado no Relatório Fiscal (fls. 269 e ss), os valores deste lançamento fiscal dizem respeito aos seguintes fatos geradores: (i) rubricas que não integraram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, mas que foram considerados pelo fisco para compor a base de cálculo. São elas: salários pagos e não informados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), e arbitrados por esta fiscalização com base na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), na Relação Anual de Informações Sociais e no Balanço Orçamentário encaminhado à Secretaria do Tesouro Nacional; (ii) valores pagos a prestadores de serviços, considerados por esta fiscalização em conformidade com a DIRF e o Balanço Orçamentário apresentados e não informados pela empresa em GFIP.
Trata-se, pois, de informação produzida pelo próprio contribuinte e fornecida à Fiscalização, que a utilizou como base de cálculo das contribuições lançadas, eis que tais valores foram obtidos através dos seguintes documentos: Guia de Recolhimento do FGTS e Infomações à Previdência Privada Social (GFIP); Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF); Relação Anual de Informações Sociais e Balanço Orçamentário encaminhado à Secretaria do Tesouro Nacional.
Ora, tendo sido os fatos geradores apurados diretamente a partir do sistema de folha de pagamento do contribuinte, elaborados sob o seu domínio e responsabilidade, e confeccionados sob seu comando e orientação, não procede a alegação recursal de que restara impossibilitado de se defender por absoluta inconsistência do relatório fiscal.
Pelo conjunto de documentos pertencentes ao processo e de tabelas contendo a compilação dos dados, é possível compreender perfeitamente todos os motivos, bem como identificar todos os fundamentos legais que a amparam. O lançamento foi realizado de acordo com o que dispôs a lei sobre a matéria, de modo que, se há incompatibilidade e incoerência, estas estão estabelecidas legalmente e devem ser obedecidas pela autoridade administrativa, não podendo por ela ser afastada.
A auditoria esclareceu os procedimentos utilizados, baseando-se em documentos fornecidos pela própria interessada, a partir dos quais foi caracterizada a ocorrência dos fatos geradores, de forma clara e precisa, permitindo à impugnante verificar os valores lançados e, se for o caso, contestá-los fundamentadamente.
Portanto, o contribuinte confessou que deve à Previdência Social e não comprovou o pagamento da totalidade do valor que reconheceu como devido. 
Decerto, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Caberia ao recorrente, por exemplo, comprovar que teria se equivocado no preenchimento do seu sistema de folha de pagamento, e proceder à sua retificação, ônus esse que não se desincumbiu, não sendo possível afastar a fidedignidade do conteúdo dos autos de infração em debate. 
No presente caso, a autoridade agiu em conformidade com os dispositivos legais que disciplinam o lançamento, discriminando no Relatório Fiscal (fls. 269 e ss) os dispositivos legais aplicáveis ao caso, além de descrever os fatos geradores das contribuições, bem como os documentos que serviram de base e para a apuração das contribuições devidas, cujos valores estão demonstrados nos documentos anexos, além de mencionar os valores dos acréscimos legais a título de juros e multa, com a correspondente fundamentação legal.
Constatado que não foi procedido o recolhimento das contribuições devidas, e considerando as disposições legais que atribuem prerrogativa de arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas na Legislação Previdenciária, e à fiscalização a obrigação legal de verificar se as contribuições devidas estão sendo realizadas em conformidade com o ali estabelecido, não pode o agente fiscal se furtar ao cumprimento do legalmente estabelecido, sob pena de responsabilidade, de conformidade com o art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
Como bem assentado pela decisão de piso, o lançamento em comento seguiu todos os passos para sua correta formação, conforme determina o art. 142 do Código Tributário Nacional, quais sejam: (a) constatação do fato gerador cominado na lei; (b) caracterização da obrigação; (c) apuração do montante da base de cálculo; (d) fixação da alíquota aplicável à espécie; (e) determinação da exação devida � valor original da obrigação; (f) definição do sujeito passivo da obrigação; e (g) lavratura do termo correspondente, acompanhado de relatório discriminativo das parcelas mensais, tudo conforme a legislação. 
Dessa forma, não procede o argumento acerca da nulidade do lançamento, eis que não se vislumbra ofensa à ampla defesa, tendo em vista estarem descritos os todos os motivos para constituição do crédito; os fatos geradores; as bases de cálculos; os fundamentos legais; o Relatório fiscal e os seus relatórios de lançamentos, além da certeza de que foram oferecidas totais condições para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos adotados pela auditoria fiscal.
Sobre a alegação do recorrente, no sentido de que jamais teria deixado de apresentar toda e qualquer documentação solicitada pela Autoridade Fiscal, de modo que seria incabível a autuação por meio de aferição indireta, a leitura do Relatório Fiscal (fls. 269 e ss) caminha em direção oposta, tendo sido relatado as inúmeras oportunidades em que o contribuinte foi devidamente intimado, mas se quedou inerte ou apresentou esclarecimentos insuficientes. É de se ver:
DO PROCEDIMENTO FISCAL
O ente público interessado teve ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF), em 09 de Dezembro de 2013, através do qual tomou conhecimento do início desta fiscalização.
Não havendo atendimento desse Termo, foram lavrados os Termos de Intimação Fiscal n° 002/2014, 014/2014 e 028/2014, os quais a interessada teve ciência em 16 de Janeiro de 2014, 24 de Fevereiro de 2014 e 09 de Abril de 2014, respectivamente.
Após as solicitações de documentos, foi protocolizado, em 08 de Abril de 2014, atendimento parcial à solicitação dessa fiscalização, encaminhando, entre outros documentos, as cópias dos documentos de identificação da Prefeita e da Ata de Posse dela.
Também foi solicitada a dilação do prazo para apresentação dos documentos faltantes, por mais 15 (quinze) dias. Tal pedido foi deferido e subsequentemente foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal n° 032/2014 solicitando os itens faltantes. Esse termo foi recebido em 22 de Abril de 2014.
Finalmente, em 11 de Junho de 2014, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal n° 50/2014 solicitando esclarecimentos entre divergências existentes na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os informados à Secretaria do Tesouro Nacional, tanto em relação aos segurados empregados quanto aos contribuintes individuais.
Até a presente data não houve atendimento às últimas intimações. 
Conforme visto, diante da não apresentação dos documentos intimados, dentre eles as folhas de pagamentos e documentos contábeis, solicitados nos Termos de Intimação Fiscal n° 02/2014, 14/2014, 28/2014 e 32/2014, não restou outra alternativa à fiscalização, a não ser proceder à apuração das contribuições previdenciárias pela via da aferição indireta, utilizando para tal as informações contidas na RAIS, DIRF e despesas do Balanço Orçamentário encaminhado pelo ente municipal à Secretaria do Tesouro Nacional.
Ante à impossibilidade de acesso aos documentos que lhe permitissem a precisa apuração do �quantum� devido, recorreu ao arbitramento para a apuração do mesmo, como determinam: artigo 148, do CTN; artigo 33, §§ 3° e 6°, da Lei no 8.212/1991 e artigo 235 do RPS � Regulamento da Previdência Social.
Nesse sentido, levando em consideração que o contribuinte deixou de se pronunciar durante a fiscalização, bem como de apresentar os documentos solicitados, está a fiscalização autorizada a utilizar o método de arbitramento da base de cálculo, por aferição indireta, cabendo à empresa o ônus de descaracterizar a imputação que lhe é feita. A propósito, não se trata, pois, de mero descumprimento de obrigação acessória, mas de recusa em atender à intimação da fiscalização. Assim, a aferição indireta, não obstante seja procedimento excepcional, no presente caso acha-se perfeitamente autorizada, nos termos do artigo 33, § 3º, da Lei n.º 8.212/91, sem prejuízo da penalidade cabível.
Em relação ao pedido de conversão do julgamento em diligência, para apuração do valor real devido, destaco que a conversão do julgamento em diligência ou o pedido de produção de prova pericial não serve para suprir ônus da prova que pertence ao próprio contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegações. 
A propósito, na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar a realização de diligências e perícias apenas quando entenda necessárias ao deslinde da controvérsia.
Dessa forma, entendo que o presente feito não demanda maiores investigações e está pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a produção de prova pericial técnica, por não depender de maiores conhecimentos científicos, podendo a questão ser resolvida por meio da análise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dinâmica do ônus da prova.
Já em relação à alegação no sentido de que �há diversos valores informados no sistema FINBRA � Finanças do Brasil do STN, que estão embutidos valores não tributáveis pela contribuição previdenciária�, além de se tratar de alegação genérica, o contribuinte não combate os lançamentos apurados, de forma pontual, o que não só dificulta, mas impossibilita o exame de sua pretensão. 
Ao meu ver, o contribuinte sequer logrou êxito em comprovar que as rubricas 1/3 de férias, primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxílio alimentação e auxílio transporte, integram o presente auto de infração, motivo pelo qual, infrutífero é o exame de sua pretensão.
Quanto aos valores expressos na planilha acostada aos autos pela autoridade lançadora, cabe destacar que o contribuinte os ignora completamente e não demonstra quais são os erros, fato este que impede a presente autoridade julgadora de concluir pela presença de erro nos cálculos efetuados.
Para obter êxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente cada um dos fatos geradores relacionados na tabela de lançamentos apresentados pela fiscalização, pois a mera alegação ampla e genérica, por si só, não traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio dos Autos de Infração em suas plenas integralidades.
A propósito, o Balanço do ano de 2011, juntado em seu apelo recursal, não esclarece o fato, eis que não constato a existência e identificação das rubricas mencionadas pelo contribuinte. 
Cabe pontuar, ainda, que o ato de provar não é sinônimo de colocar à disposição do julgador uma massa de documentos, sem a mínima preocupação em correlacioná-los um a um com o lançamento efetuado pela autoridade tributária, num exercício de ligação entre documento e o fato que se pretende provar.
Sobre esse ponto, são esclarecedoras as lições de Fabiana Del Padre Tomé, quando afirma que, �(...) provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento�.
Ademais, destaco que a apresentação do recurso ocorreu em setembro de 2016 e, até o presente momento (ano-calendário 2020), o recorrente não anexou qualquer documento complementar nos autos, não havendo que se falar em dilação de prazo para a juntada de novos documentos, que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnação.
Tem-se, pois, que o contribuinte teve tempo suficiente para encaminhar os documentos comprobatórios, durante o curso do processo administrativo fiscal, não havendo, pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violação à ampla defesa, eis que, se não exercido, foi por opção do próprio contribuinte. 
Dessa forma, os argumentos apresentados pelo contribuinte, desacompanhados de provas, não têm o condão de reverter a conduta relatada nos autos e nem de eximi-lo da obrigação legal, porquanto nenhum documento contundente foi ofertado para fazer prova de que os valores efetivamente despendidos sejam impróprios para integrar a base de cálculo do lançamento.
Ademais, oportuno destacar que incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o ônus de enfrentar a acusação fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lançamento tributário merece ser declarado improcedente, bem como os documentos pertinentes para fins de comprovar os fatos narrados.   
No presente caso, o lançamento foi efetuado por aferição indireta e caberia ao impugnante o ônus da prova em contrário, que só seria cumprido mediante a apresentação de documentos e esclarecimentos incontroversos, comprovando, de forma consistente, que os fatos sobre os quais se funda o lançamento, ocorreram de modo diferente do considerado pela autoridade lançadora, o que não foi realizado no presente processo administrativo fiscal.
E sobre a comprovação dos fatos alegados, entendo que o recorrente não se desincumbiu de comprovar suas alegações, apenas colacionando inúmeros documentos aos autos que, a meu ver, não têm o condão de afastar a higidez da acusação fiscal.
3. Mérito.
3.1. Da mensuração da base de cálculo e dos valores recolhidos em GPS.
O contribuinte, no mérito, insiste na tese segundo a qual a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), bem como a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte, seriam meros informativos que não se prestariam para apuração das contribuições previdenciárias, visto que haveria, nesses informativos, valores em que não há incidência de contribuições previdenciárias, o que torna o auto de infração ilíquido e incerto. Afirma o mesmo em relação aos valores informados à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), pelo FINBRA.
Conforme visto no tópico anterior, ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Fiscalização da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário.
Em relação aos dados constantes na RAIS, na GFIP, no Balanço Orçamentário encaminhado à Secretaria do Tesouro Nacional e na DIRF, entendo que são obrigações acessórias que não se resumem apenas a prestar informações cadastrais, sendo também instrumentos hábeis a apontar os fatos geradores da contribuição previdenciária, cabendo ao Fisco a sua análise para a obtenção da base de cálculo do tributo, mais próxima da realidade fática da empresa.
Já em relação à alegação no sentido de que há diversos valores informados que estão embutidos valores não tributáveis pela contribuição previdenciária, conforme visto, além de se tratar de alegação genérica, o contribuinte não combate os lançamentos apurados, de forma pontual, o que não só dificulta, mas impossibilita o exame de sua pretensão. 
Ao meu ver, o contribuinte sequer logrou êxito em comprovar que as rubricas 1/3 de férias, primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxílio alimentação e auxílio transporte, integram o presente auto de infração, motivo pelo qual, infrutífero é o exame de sua pretensão.
Quanto aos valores expressos na planilha acostada aos autos pela autoridade lançadora, cabe destacar que o contribuinte os ignora completamente e não demonstra quais são os erros, fato este que impede a presente autoridade julgadora de concluir pela presença de erro nos cálculos efetuados.
Para obter êxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente cada um dos fatos geradores relacionados na tabela de lançamentos apresentados pela fiscalização, pois a mera alegação ampla e genérica, por si só, não traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio dos Autos de Infração em suas plenas integralidades.
Por fim, o contribuinte alega, ainda, que os valores recolhidos em GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social), não foram considerados no presente Auto de Infração, motivo pelo qual, solicita sua exclusão. 
Contudo, conforme bem esclarecido pela decisão de piso, não merece prosperar a alegação do recorrente, visto que os levantamentos objeto do presente Auto de Infração se referem apenas as contribuições previdenciárias incidentes sobre as diferenças apuradas entre os valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais constantes na DIRF/ RAIS/ SISTN e os declarados pelo contribuinte nas GFIP do período fiscalizado. Logo, os valores recolhidos pelo contribuinte já foram devidamente utilizados para apropriação nos débitos declarados pelo contribuinte nas GFIP do período fiscalizado.
3.2. Da confissão de dívida via GFIP.
O contribuinte insiste na tese, segundo a qual, o débito já foi objeto de confissão de dívida via GFIP, motivo pelo qual, a cobrança seria improcedente.
Contudo, não há que se falar que tais valores já estavam declarados em GFIP, eis que, conforme mencionado pela fiscalização no Relatório Fiscal (fls. 269 e ss), as contribuições lançadas têm origem em valores não declarados nas GFIPs, obtidos por meio da diferença entre o valor informado à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e as obtidas por meio do cruzamento das informações constantes na DIRF, na RAIS e GFIP. 
Dessa forma, entendo que não assiste razão ao recorrente. 
3.3. Da alíquota RAT.
O contribuinte ainda alega que a alíquota do RAT a ser aplicada seria de 1% e não de 2%, visto que a preponderância na atividade do Município é o setor de Educação, de acordo com a Solução de Consulta Interna � COSIT n° 1 de 08 de janeiro de 2014.
Contudo, conforme bem pontuado pela decisão de piso, além do recorrente não ter juntado aos autos qualquer elemento probatório para comprovar a alegação de que sua atividade preponderante é no setor de educação, cabe destacar que, para os órgãos da Administração Pública em geral, categoria na qual se insere o recorrente, com a mudança, implementada pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/2007, o correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2% (risco médio), a partir de 06/2007, quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto enquadramento do Órgão passou a ser no código 8411-6/00 � Administração Pública em Geral, conforme anexo V.
Dessa forma, entendo que não assiste razão ao recorrente. 
3.4. Da Multa de Ofício.
O recorrente alega, novamente, que jamais se negou a apresentar quaisquer documentos solicitados pela Autoridade Fiscal, pois as folhas de pagamentos e documentos contábeis sempre estiveram à disposição, o que não caracteriza omissão de apresentação de documentação.
Argumenta ainda que na multa de 112,5%, estariam sendo aplicados cumulativamente os incisos I e II do art. 44 da Lei 9430/96.
Por fim, alega que a multa aplicada tem caráter confiscatório, motivo pelo qual requer o seu afastamento.
De início, não há que se falar em aplicação da multa de ofício e multa isolada, conforme arguido pelo recorrente, mas na majoração da multa de ofício, prevista no inciso II do parágrafo segundo do artigo 44 da Lei 9.430/1996, de modo que se aplica a multa de ofício no valor de 112,5 % (cento e doze e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor objeto de lançamento de ofício. E, ao meu ver, a majoração da multa de ofício foi devidamente aplicada, eis que, mesmo após intimada várias vezes, houve a negativa do contribuinte em apresentar os documentos contábeis e as folhas de pagamento, em meio digital.
Sobre a alegação de confisco, oportuno observar que já está sumulado o entendimento segundo o qual falece competência a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Tem-se, pois, que não é da competência funcional do órgão julgador administrativo a apreciação de alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação vigente. A declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário, outorgada pela própria Constituição Federal, falecendo competência a esta autoridade julgadora, salvo nas hipóteses expressamente excepcionadas no parágrafo primeiro do art. 62 do Anexo II, do RICARF, bem como no art. 26-A, do Decreto n° 70.235/72, não sendo essa a situação em questão. 
Ante o exposto, entendo que a decisão recorrida não merece reparos.
3.5. Da Representação Fiscal para Fins Penais.
O recorrente alega, ainda, que não houve apropriação indébita, jamais prestou ou inseriu informação que sabidamente não teria direito, falsa, ou que reduziu deliberadamente o valor devido e subsequente recolhimento a menor de sua contribuição previdenciária
Contudo, cabe esclarecer que, sempre que constatar a ocorrência, em tese, de crime ou contravenção penal, o auditor fiscal deve formalizar Representação Fiscal para Fins Penais, inexistindo competência para apreciação de matéria penal no âmbito do contencioso administrativo tributário.
A propósito, já está sumulado o entendimento segundo o qual este Conselho não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes ao Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais (Súmula CARF n° 28). 
De toda sorte, a representação fiscal para fins penais permanecerá sobrestada no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão do Ministério Público, para efetuar seu juízo acerca dos fatos, bem como, consequentemente, sobre a conveniência ou não da instauração da persecução penal.
3.6. Dos juros sobre a multa de ofício e SELIC.
O recorrente questiona, ainda, a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, bem como a incidência da taxa SELIC.
Contudo, reconheço que este entendimento está superado, pelo menos no âmbito deste E. Conselho, sobretudo com a edição da Súmula CARF n° 108, que dispõe no sentido de que �incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício�.
Dessa forma, faço ressalvas ao meu posicionamento pessoal para adotar o entendimento preconizado na r. súmula, inclusive, de observância obrigatória pelos Conselheiros.
Cumpre lembrar, ainda, que a utilização da Taxa SELIC para atualizações e correções dos débitos apurados está prevista no art. 34, da Lei n° 8.212/91, sendo que sua incidência sobre débitos tributários já foi pacificada, conforme Súmula n° 04, do CARF, in verbis:
Súmula CARF nº 4. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por essas razões, afasto a pretensão recursal a respeito da impossibilidade de incidência de juros sobre a multa de ofício, bem como da utilização da taxa SELIC.
3.7. Do pedido de sustentação oral.
Por fim, o contribuinte, em seu petitório recursal, protesta pela realização de sustentação oral em plenário, quando do julgamento do recurso.
Cabe apenas esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos à apreciação deste Conselho são publicadas no Diário Oficial da União, com a indicação da data, horário e local, o que possibilita o pleno exercício do contraditório, inclusive para fins de o patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realização de sustentação oral na sessão de julgamento (parágrafo primeiro do art. 55 c/c art. 58, ambos do Anexo II, do RICARF).
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para afastar as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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0 Onus da prova em contrario. O crédito previdenciario lavrado em
conformidade com o art. 37 da Lei n° 8.212/91 e alteragdes c/c art. 142 do
C.T.N, somente sera elidido mediante a apresentacdo de provas, pelo
contribuinte, que comprove a ndo ocorréncia desses fatos.

AFERICAO INDIRETA. PREVISAO LEGAL.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informagéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Fiscalizacdo da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar
devida, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova em contrario. Os dados
constantes na RAIS, na GFIP e no CAGED séo obrigagdes acessorias que ndo
se resumem apenas a prestar informacdes cadastrais, sendo também
instrumentos habeis a apontar os fatos geradores da contribuicdo
previdenciaria, cabendo ao Fisco a sua analise para a obtencdo da base de
célculo do tributo, mais proxima da realidade fatica da empresa.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realizacdo de
diligéncia ndo se presta para a producdo de provas que toca a parte produzir.

APROPRIACAO DE GPS.

O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequivoca
vinculacdo aos fatos geradores apurados no lancamento, a qual se da mediante
declaragdo em GFIP.

ALIQUOTA RAT. DIFERENCA.

E devida a cobranca da diferenca de aliquota da contribuicio destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(RAT/GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante
quando houver apenas um registro, conforme classificacdo na tabela CNAE,
vigente a época dos fatos geradores.

MULTA DE OFICIO AGRAVADA. CABIMENTO.

Caracterizada a negativa de apresentacdo de documentos no formato de
arquivos digitais conforme previsto pela legislacdo vigente, resta caracterizada
hipotese que determina a qualificacdo da multa (Arquivos Digitais - Lei
9430/1996, art. 44, inciso | e § 20, I1).

ALEGACAO DE  INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO.
INCOMPETENCIA.

E vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Simula
CARF n°® 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.
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REPRESENTAQAO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPOSSIBILIDADE
DE DISCUSSAO NO AMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais (Sumula
CARF n° 28).

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A multa de oficio integra o crédito tributario, logo esté sujeita a incidéncia dos
juros de mora a partir do més subsequente ao do vencimento (Sumula CARF n°
108).

JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.

Stmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal s&o devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

SUSTENTACAO ORAL.

A sustentacdo oral por causidico é realizada nos termos dos arts. 58 e 59 do
Anexo Il do RICARF, observado o disposto no art. 55 desse regimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess,
Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite,
Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenga para aproveitar boa parte do relatorio ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final,
complementa-lo (fls. 693 e ss).

Pois bem. De acordo com o Relatorio Fiscal (fls. 269/281), trata-se de crédito
langcado pela fiscalizagdo, contra 0 Municipio acima identificado, consolidado em 15/07/2014,
referente ao periodo de 01/2011 a 13/2011, detalhados a seguir:
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a) Debcad n° 51.040.972-5, valor original de R$ 2.003.487,65, acrescido de juros
e multa de oficio, que trata das contribui¢bes previdenciarias da parte da empresa sobre 0s
valores pagos aos segurados empregados e contribuintes individuais e as destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), ndo declaradas em GFIP até
o inicio do procedimento fiscal;

b) Debcad n° 51.050.960-6, valor original de R$ 514.572,90, acrescido de juros e
multa de oficio, que trata das contribuicBes previdenciarias dos segurados empregados e
contribuintes individuais, ndo declaradas em GFIP até o inicio do procedimento fiscal;

Informa o Auditor Fiscal que:
Da apresentacédo de documentos

O ente publico interessado teve ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal (TIPF), em 09 de dezembro de 2013, através do qual tomou conhecimento do inicio desta
fiscalizacéo;

N&o havendo atendimento desse Termo, foram lavrados os Termos de Intimacao
Fiscal n° 002/2014, 014/2014 e 028/2014, os quais a interessada teve ciéncia em 16 de janeiro de
2014, 24 de fevereiro de 2014 e 09 de abril de 2014, respectivamente;

Ap0s as solicitacbes de documentos, foi protocolizado, em 08 de abril de 2014,
atendimento parcial a solicitacdo dessa fiscalizacdo, encaminhando, entre outros documentos, as
copias dos documentos de identificacdo da Prefeita e da Ata de Posse;

Também foi solicitada a dilacdo do prazo para apresentacdo dos documentos
faltantes, por mais 15 (quinze) dias. Tal pedido foi deferido e subsequentemente foi lavrado o
Termo de Intimacdo Fiscal n° 032/2014 solicitando os itens faltantes. Esse termo foi recebido em
22 de abril de 2014;

Finalmente, em 11 de junho de 2014, foi lavrado o Termo de Intimacdo Fiscal n°
50/2014 solicitando esclarecimentos entre divergéncias existentes na Guia de Recolhimento do
FGTS e InformacBes a Previdéncia Social (GFIP) e os informados a Secretaria do Tesouro
Nacional, tanto em relacdo aos segurados empregados quanto aos contribuintes individuais;

N&o houve atendimento as Gltimas intimagoes;
Da mensuracdo da Base de Calculo

Tendo em vista a negativa da interessada em fornecer a Folha de Pagamentos e as
Demonstragdes Contabeis, esta fiscalizagdo utilizou das informagdes obtidas na Relagdo Anual
de Informacdes Sociais (RAIS), na Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e
nas despesas orcamentarias contidas no Balanco Orcamentario, este encaminhado pelo ente
municipal a Secretaria do Tesouro Nacional, atraves do SISTN (itens de codigo 3.1.90.11.00 e
3.3.90.36.00), para confrontar com as informacGes apresentadas na Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP);

Para a comparacédo entre as informacdes da GFIP com as demais, primeiramente
fazia a verificagdo por competéncia, para um mesmo empregado, do maior valor entre 0s
informados em RAIS e DIRF. Obtido esse valor, ele era comparado com a informacgéo prestada
pela empresa atraves da GFIP;

Através desse confronto foram encontradas as divergéncias existentes na planilha
localizada no Anexo I11, as quais foram objeto de langamento fiscal,
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Tendo em vista que ndo houve a apresentacdo de esclarecimentos entre as
divergéncias encontradas nas informagdes fornecidas através da GFIP e do SISTN, utilizou-se
das verificacbes mencionadas anteriormente somando os valores por competéncia.

Em paralelo, dividiu-se o valor informado ao Tesouro Nacional por 13, no caso de
segurados empregados, e por 12, no caso de contribuintes individuais;

Subtraiu-se o valor obtido pela diviséo citada do valor obtido pela verificacéo
RAIS X DIRF X GFIP, essa verificacdo consta no Anexo Il. A diferenca obtida objeto de
lancamento, conforme demonstrado no Anexo |,

Especificamente no caso dos contribuintes individuais, somente foram informadas
na DIRF duas pessoas, cada uma com o rendimento de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
por isso ndo houve a discriminacdo nos Anexos Il e 1ll;

De acordo com o disposto no paragrafo 6o do artigo 33 da Lei 8.212/1991, se, no
exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalizacdo
constatar que a contabilidade néo registra 0 movimento real de remuneracdo dos segurados a seu
servico, serdo apuradas, por aferi¢do indireta, as contribuicGes efetivamente devidas, cabendo a
empresa 0 6nus da prova em contrario.

Os fatos geradores das contribuicbes dos Autos de Infracdo, estdo
consubstanciados nos levantamentos na forma abaixo discriminada:

Auto de Infragdo Debcad n° 51.040.972-5
> Levantamento OU (01/2011 a 13/2011)

Contribuicfes devidas pela empresa, incidentes sobre valores pagos a contribuintes
individuais (prestadores de servigos autbnomos), ndo declarados nas GFIP, obtidos
através da DIRF, e sobre a diferenga apurada entre as remunera¢Bes dos segurados
empregados constantes na Relacdo Anual de Informacdes Sociais (RAIS) e Declaragdo
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), em confronto com as Guias de
Recolhimentos do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP).

> Levantamento TN (01/2011 a 13/2011)

Contribuicfes devidas pela empresa, incidentes sobre valores pagos a segurados
empregados e contribuintes individuais (prestadores de servigos autdbnomos), néo
declarados nas GFIP, obtidos da diferenca entre o valor informado a Secretaria do
Tesouro Nacional (STN) e o apurado no cruzamento das informagdes constantes na
DIRF, na RAIS e na GFIP.

Auto de Infragdo Debcad n° 51.050.960-6

> Levantamento CS (01/2011 a 13/2011) - Contribuicdo devida pelos contribuintes
individuais e pelos segurados empregados, incidentes sobre as diferencas da Relagéo
Anual de Informacbes Sociais (RAIS) e da Declaracdo do Imposto de Renda Retido na
Fonte (DIRF), em confronto com as Guias de Recolhimentos do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP).

> Levantamento SG (01/2011 a 13/2011) - Contribuicdo devida pelos contribuintes
individuais e segurados empregados, incidentes sobre a diferenca entre o valor
informado a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e o apurado no cruzamento das
informacd@es constantes na DIRF, na RAIS e na GFIP.

Ndo ficou comprovado de forma inequivoca o desconto dos segurados
empregados e contribuintes individuais;

Da Representacao Fiscal para Fins Penais
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Os fatos geradores acima descritos ndo foram informados em Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social -
GFIP - pela empresa, contrariando o que dispde o inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91, o que
configura, em tese, o crime definido no Cddigo Penal, de 07/12/1940, Artigo 337-A, I, na
redacio dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000, motivo pelo qual foi laviada REPRESENTACAO
FISCAL PARA FINS PENAIS;

Da multa de oficio

Nos casos de lancamento de oficio, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida
no inciso | do artigo 44, da Lei 9.430/96. Excepciona a regra geral, entre outros casos, a ndo
apresentacdo dos arquivos digitais de que trata o artigo 11 da Lei 8.218, de 29 de agosto de 1991,

Entretanto, intimada por varias vezes, a interessada nao apresentou os documentos
contébeis e as folhas de pagamento, em meio digital, pelo que foi aplicada a majoragdo prevista
no inciso Il do paragrafo segundo do artigo 44 da Lei 9.430/1996, ou seja, aplica-se a multa de
oficio no valor de 112,5 % (cento e doze e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor objeto
de langamento de oficio;

O contribuinte, cientificado por via postal em 30/07/2014 (AR fl. 660), da
lavratura dos autos de infracdo, apresenta impugnacdo em 27/08/2014 (fls. 663/681), alegando,
em sintese, que:

Da Nulidade

1. Conforme Relatério Fiscal, a Autoridade Fiscal ao invés de comparar a folha de
pagamento com as GFIP informadas a Receita Federal, decidiu ignorar este procedimento
e aplicar afericdo indireta na apuracdo das contribui¢es previdenciérias da impugnante,
indo em afronta ao artigo 10 do Decreto 70.235/72 (Codigo de Processo Administrativo
Fiscal);

2. Os requisitos positivados no art. 142 do CTN foram omitidos no auto de infragdo, em que
pesem ser elementos essenciais do langamento;

3. A Autoridade Fiscal lancadora descumpriu os requisitos essenciais de validade do
lancamento previstos no art. 142 do Cddigo Tributario Nacional, bem assim o artigo 10,
111, do Decreto n° 70.235/72, exatamente porque ndo identificou os fatos geradores, nem
as matérias tributaveis tampouco efetuou o calculo do percentual sobre base de calculo do
tributo devido, fatos que por si s6 impfem a anulacdo do auto de infragdo por erro
material;

Da mensuracao da Base de Célculo

4. Os valores ja foram confessados via GFIP tempestivamente apresentada e devidamente
recolhidos, logo, as contribuicfes previdencidrias estdo sendo cobradas em odioso e ilicito
"bis-in-idem" tributério;

5. A Relacdo Anual de Informagdes Sociais (RAIS) assim como a Declaracdo do Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF), sdo meros informativos que ndo se prestam para apuragdo
de contribuicdes previdenciarias, visto que ha valores ali incluidos em que ndo ha
incidéncia de contribuicBes previdenciarias, 0 que torna o presente Auto de Infragdo,
iliquido e incerto. Por este motivo o Conselho de Contribuintes tem pacificado que estes
informativos ndo se prestam para apurar as contribuicdes previdenciarias;

6. Os valores informados a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) pelo FINBRA ndo podem
ser utilizados para apuracdo de contribui¢des previdenciarias, visto que estdo embutidos
nos seus informativos valores que ndo incidem contribui¢Ges previdencidrias;

7. Diante de tais fatos, o que se pode tributar sdo os valores constantes nas folhas de
pagamentos e caso haja divergéncia com os valores informados na GFIP, ai sim, a
tributagdo destas divergéncias, descontadas as contribuices ja recolhidas;
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10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

Dos valores recolhidos em GPS

Os valores recolhidos em GPS (Guia de Recolhimento da Previdéncia Social) ndo foram
considerados no presente Auto de Infracdo. Logo, os valores recolhidos devem ser
excluidos do Auto de Infracdo, conforme relatério anexo;

Da aliquota RAT

A aliquota do RAT a ser aplicada no presente Auto de Infracdo é de 1% e ndo de 2% como
a que foi aplicada pela Autoridade Fiscal, visto que a preponderancia na atividade do
Municipio é o setor de Educacédo, conforme Solucdo de Consulta Interna — COSIT n° 01,
de 08 de janeiro de 2014;

Da multa de oficio

O litigio circunscreve-se a discussdo no campo material. Insta divisar as autoridades
julgadoras se a impugnante apresentou ou ndo a documentacéo solicitada pela Autoridade
Fiscal, visto que a mesma alega textualmente que a impugnante apresentou a DIRF, GFIP,
RAIS e Balangos Orgamentarios;

A impugnante jamais se negou a apresentar quaisquer documentos solicitados pela
Autoridade Fiscal, pois as folhas de pagamentos e documentos contabeis sempre estiveram
a disposicdo, o que ndo caracteriza omisséo de apresentacdo de documentacéo;

A impugnante sempre agiu em conformidade com a lei, jamais ousou em deixar de
apresentar documentacéo exigida pela Autoridade Fiscal;

Descabe a alegacdo da Autoridade Fiscal em fundamentar-se nos preceitos legais
apresentado para a imposicdo da multa de oficio de 112,5% sobre o valor objeto de
lancamento de oficio;

Tal fato ndo procede, pois, a multa de oficio é de 75%, e a multa isolada é de 50%, logo a
multa de oficio é de 75% e ndo de 112,5% como quer a Autoridade Fiscal, assim vejamos
a legislagéo:

"Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488. de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracéo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinglenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)"

N&o h& que se aplicar multa cumulativa, mas sim isolada, pois a alinea | versa sobre a falta
de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, e no
que tange a alinea Il, a mesma sera exigida isoladamente sobre o valor do pagamento
mensal, ou seja, conforme um jargao popular que diz "uma coisa e uma coisa e outra coisa
é outra coisa";

Uma multa de 112,5% do valor do imposto devido evidente que concorre para o
exaurimento do patriménio do Impugnante;

Nossos Tribunais Federais, a unanimidade de seus entendimentos, assim como o proprio
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sempre vem julgando pela total nulidade de atuacdes
como a presente;

A multa de 112,5% do valor do tributo devido, portanto, deve ser julgada totalmente
insubsistente, por imperativo da lei e da justica;

Da Representacao Fiscal para Fins Penais

Diante dos fatos narrados, fica comprovado que ndo houve apropriacdo indébita, jamais
prestou ou inseriu informacdo que sabidamente ndo teria direito, falsa, ou que reduziu
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20.

21.

22.

23.

24,

25.

26.

27.

28.

deliberadamente o valor devido e subsequente recolhimento a menor de sua contribui¢io
previdenciaria;

Em momento algum o municipio suprimiu ou reduziu contribuicdo social previdenciaria e
qualquer acessorio, ndo omitiu a folha de pagamento, documento de informacao previsto
pela legislacdo previdenciaria do segurados empregados, empresarios, trabalhador avulso
ou trabalhador autbnomo ou a este equiparado, lancando mensalmente nos titulos préprios
da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pela
empresa ou dos prestadores de servicos, ndo omitindo total ou parcialmente as receitas ou
lucros auferidos, remuneracBes pagas ou creditadas e demais fatos geradores de
contribuigdes sociais previdenciarias, conforme dispde o art. 337-A do Codigo Penal;

E simplesmente inadmissivel na ordem juridica vigente, consistindo-se, ademais, em
afrontosa violacdo a Constituicdo Federal, notadamente o art. 150, inciso IV, inserto em as
Limitacbes Constitucionais ao Poder de Tributar;

Dos juros sobre a multa

A cobranca dos juros aplicados no presente auto de infragdo, pela taxa SELIC, tem por
base o art. 61, 8 30 da Lei n° 9.430/96;

Tal cobranca, ndo pode prevalecer, eis que inexiste previsdo legal para o mister, consoante,
alias, se depreende da simples leitura do § 30, do art. 61, da Lei n® 9.430/96, o qual dispde
que “sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a
que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento
do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento”;

Resta claro, portanto, que a incidéncia dos juros moratérios se da apenas com relagdo ao
principal, e ndo a multa, vez que o caput do aludido art. 61, quando se refere a "débito",
restringe-se apenas ao valor dos tributos e contribuicdes;

Neste diapaséo, a proposito, tem decidido reiteradamente o E. Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, in verbis:

"JUROS DEMORA SOBRE A MULTA DE OFiCIO. DESCABIMENTO - Por
ndo se tratar da hip6tese de penalidade aplicada na forma isolada, a multa de
oficio ndo integra o principal e sobre ela ndo incidem os juros de mora".
(Acérddo n° 103-23.566).

"INCIDENCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO -
INAPLICABILIDADE - N&o incidem os juros com base na taxa Selic sobre a
multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n.° 9.430/96 apenas impde sua
Incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos e contribuicdes. Igualmente ndo
incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio".
(Acordéo n° 101-96523).

Diante do sumariado, ndo restam duvidas, pois, de que sobre o valor da multa de oficio, de
carater punitivo, ndo pode incidir juros de mora nas eventuais e posteriores atualizagdes
dos débitos, razdo pela qual os mesmos devem ser afastados;

Do Pedido

Pelos motivos expostos, seja acolhida a presente Impugnacdo, dando provimento para
declarar insubsistente e improcedente os lancamentos efetuados pelos autos de infragdo
guerreados;

Requer mais a alta percuciéncia desse douto colegiado julgador, para que, usando dos
conhecimentos juridicos de seus integrantes, reconhecam outros principios aplicaveis a
matéria ndo argliidos na presente peca.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento, por meio do Acodrdao n® 12-83.084 (fls. 693 e ss), cujo dispositivo
considerou a impugnacao improcedente, com a manuten¢do do crédito tributario exigido. E ver a

ementa do julgado:
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
LANCAMENTO POR ARBITRAMENTO. VALIDADE.

N&o merece acolhida a alegagdo de nulidade do langamento, haja vista que todos os
relatérios foram entregues ao contribuinte, onde consta a indicacdo de onde os valores
foram extraidos e os dispositivos legais que amparam o langamento.

Constatado que a contabilidade e os documentos apresentados ndo refletem o
movimento real das remuneracdes pagas a segurados, a servico da empresa, é cabivel a
apuracdo da base de calculo das contribuicdes devidas por meio de afericdo indireta,
cabendo & empresa 0 6nus da prova em contrario.

APROPRIAGCAO DE GPS.

O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequivoca
vinculagdo aos fatos geradores apurados no lancamento, a qual se d& mediante
declaracdo em GFIP.

ALIQUOTA RAT. DIFERENCA.

E devida a cobranca da diferenca de aliquota da contribuicio destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT),
aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu
CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro, conforme classificacdo na tabela CNAE, vigente a época dos fatos geradores.

MULTA DE OFIiCIO AGRAVADA. CABIMENTO.
(Arquivos Digitais — Lei 9430/1996, art. 44, inciso | e 8§ 20, II)

Caracterizada a negativa de apresentacdo de documentos no formato de arquivos
digitais conforme previsto pela legislacdo vigente, resta caracterizada hipotese que
determina a qualificacdo da multa.

REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS. INCOMPETENCIA DO ORGAO
JULGADOR.

O contencioso administrativo fiscal ndo é o foro competente para julgar a ocorréncia de
infracéo penal.

PENALIDADE. PRINCiPIO DO NAO CONFISCO.

Inexiste desobediéncia ao principio do ndo confisco quando a penalidade aplicada tem
respaldo em lei.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario, esté sujeita a incidéncia
dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequiente ao do vencimento.

JURISPRUDENCIA. EFEITOS.

E defeso & Administragio trazer ao ambito interna corporis os efeitos de decisdes
judiciais e administrativas das quais a impugnante ndo é parte.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a deciséo prolatada e procurando
demonstrar a improcedéncia do langamento, interpds Recurso Voluntario (fls. 715 e ss),

repisando, em grande parte, 0os argumentos apresentados em sua impugnacgdo, além de tecer
comentarios sobre o acordao recorrido e requerer a juntada dos documentos de fls. 742 e ss.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciagéo e
julgamento do Recurso Voluntario.
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N&o houve apresentacao de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

2. Preliminar de nulidade do langamento e converséo em diligéncia.

Preliminarmente, o recorrente alega que jamais teria deixado de apresentar toda e
qualquer documentacdo solicitada pela Autoridade Fiscal, de modo que seria incabivel a
autuacdo por meio de afericéo indireta.

Dessa forma, requer a nulidade do auto de infragdo, por vicio material, ou que seja
convertido o presente julgamento em diligéncia, para apuracdo do real valor devido, alegando,
ainda, que ha diversos valores informados no sistema FINBRA — Financas do Brasil do STN,
que estdo embutidos valores ndo tributaveis pela contribuicdo previdenciaria.

Nesse sentido, elenca verbas de natureza indenizatérias (1/3 de férias, 0s
primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxilio alimentacdo, auxilio transporte e outros), por
entender que os valores ndo sao tributaveis pelo entendimento vigente atualmente do STF.

Em complemento, requer a juntada do Balan¢o do ano de 2011, alegando que
estava a disposicdo da Autoridade Fiscal, a época da fiscalizacao.

Em seguida, o recorrente insiste na tese, segundo a qual, a autoridade fiscal
lancadora teria descumprido os requisitos essenciais de validade do langamento previstos no art.
142 do Cddigo Tributario Nacional, bem assim o artigo 10, Ill, do Decreto no 70.235/72,
exatamente porque ndo teria identificado os fatos geradores, nem as matérias tributaveis
tampouco teria efetuado o calculo do percentual sobre base de calculo do tributo devido, fatos
que, no seu entendimento, por si s6 imp&em a anulagdo do auto de infragdo por erro material.

Alega, pois, que o lancamento em exame, na forma como foi efetuado, ndo
atenderia as formalidades legais, de acordo com os artigos 33 e 37, caput, da Lei no 8.212/91
combinado com o artigo 243 do R135/1999 e no artigo 142 do CTN, uma vez que se sustentou
em informacgé&o que, modificada, teria o cond&o de alterar a motivacgéo do procedimento fiscal.

Pois bem. E certo que a constituicio do crédito tributério, por meio do langamento
de oficio, como atividade administrativa vinculada, exige do Fisco a observancia da legislacdo de
regéncia, a fim de constatar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel (art. 142 do CTN). A ndo
observéancia da legislacdo que rege o langamento fiscal ou a falta de seus requisitos, tem como
consequéncia a nulidade do ato administrativo, sob pena de perpetuar indevidamente
cerceamento do direito de defesa.

Contudo, entendo que ndo assiste razdo ao recorrente, estando higida a exigéncia
em epigrafe, ndo havendo que se falar em prejuizo a ampla defesa.
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Inicialmente, cabe ressaltar que, conforme delineado no Relatério Fiscal (fls. 269
e ss), os valores deste langcamento fiscal dizem respeito aos seguintes fatos geradores: (i) rubricas
que ndo integraram a base de célculo das contribuicdes previdenciarias, mas que foram
considerados pelo fisco para compor a base de calculo. Séo elas: salarios pagos e ndo informados
em Guia de Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social (GFIP), e arbitrados por
esta fiscalizacdo com base na Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), na
Relacdo Anual de Informagdes Sociais e no Balanco Orcamentario encaminhado a Secretaria do
Tesouro Nacional; (ii) valores pagos a prestadores de servicos, considerados por esta fiscalizagdo
em conformidade com a DIRF e o Balanco Orcamentario apresentados e ndo informados pela
empresa em GFIP.

Trata-se, pois, de informacédo produzida pelo proprio contribuinte e fornecida a
Fiscalizacdo, que a utilizou como base de calculo das contribui¢des lancadas, eis que tais valores
foram obtidos através dos seguintes documentos: Guia de Recolhimento do FGTS e Infomacdes
a Previdéncia Privada Social (GFIP); Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF);
Relacdo Anual de Informacdes Sociais e Balanco Orcamentario encaminhado a Secretaria do
Tesouro Nacional.

Ora, tendo sido os fatos geradores apurados diretamente a partir do sistema de
folha de pagamento do contribuinte, elaborados sob o seu dominio e responsabilidade, e
confeccionados sob seu comando e orientacdo, ndo procede a alegacdo recursal de que restara
impossibilitado de se defender por absoluta inconsisténcia do relatério fiscal.

Pelo conjunto de documentos pertencentes ao processo e de tabelas contendo a
compilacdo dos dados, é possivel compreender perfeitamente todos os motivos, bem como
identificar todos os fundamentos legais que a amparam. O lancamento foi realizado de acordo
com o que dispds a lei sobre a matéria, de modo que, se ha incompatibilidade e incoeréncia, estas
estdo estabelecidas legalmente e devem ser obedecidas pela autoridade administrativa, nao
podendo por ela ser afastada.

A auditoria esclareceu os procedimentos utilizados, baseando-se em documentos
fornecidos pela propria interessada, a partir dos quais foi caracterizada a ocorréncia dos fatos
geradores, de forma clara e precisa, permitindo a impugnante verificar os valores langados e, se
for o caso, contesta-los fundamentadamente.

Portanto, o contribuinte confessou que deve a Previdéncia Social e nao
comprovou o pagamento da totalidade do valor que reconheceu como devido.

Decerto, incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito
por si alegado, e a parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Caberia ao recorrente, por exemplo, comprovar que teria se equivocado no
preenchimento do seu sistema de folha de pagamento, e proceder a sua retificacdo, 6nus esse que
ndo se desincumbiu, ndo sendo possivel afastar a fidedignidade do conteido dos autos de
infracdo em debate.

No presente caso, a autoridade agiu em conformidade com os dispositivos legais
que disciplinam o langamento, discriminando no Relatorio Fiscal (fls. 269 e ss) os dispositivos
legais aplicaveis ao caso, além de descrever os fatos geradores das contribuigdes, bem como 0s
documentos que serviram de base e para a apuracdo das contribuicGes devidas, cujos valores
estdo demonstrados nos documentos anexos, além de mencionar os valores dos acréscimos legais
a titulo de juros e multa, com a correspondente fundamentacao legal.
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Constatado que ndo foi procedido o recolhimento das contribuicGes devidas, e
considerando as disposicOes legais que atribuem prerrogativa de arrecadar, fiscalizar, lancar e
normatizar o recolhimento das contribui¢cdes sociais previstas na Legislacdo Previdenciaria, e a
fiscalizagdo a obrigacgao legal de verificar se as contribuicdes devidas estdo sendo realizadas em
conformidade com o ali estabelecido, ndo pode o agente fiscal se furtar ao cumprimento do
legalmente estabelecido, sob pena de responsabilidade, de conformidade com o art. 142,
paragrafo Unico, do Cédigo Tributario Nacional.

Como bem assentado pela decisdo de piso, o langcamento em comento seguiu
todos os passos para sua correta formacao, conforme determina o art. 142 do Codigo Tributario
Nacional, quais sejam: (a) constatacdo do fato gerador cominado na lei; (b) caracterizagdo da
obrigacdo; (c) apuracdo do montante da base de céalculo; (d) fixacdo da aliquota aplicavel a
espécie; (e) determinacdo da exacdo devida — valor original da obrigacéo; (f) definicdo do sujeito
passivo da obrigacdo; e (g) lavratura do termo correspondente, acompanhado de relatorio
discriminativo das parcelas mensais, tudo conforme a legislacéo.

Dessa forma, ndo procede o argumento acerca da nulidade do lancamento, eis que
ndo se vislumbra ofensa a ampla defesa, tendo em vista estarem descritos os todos 0s motivos
para constituicdo do crédito; os fatos geradores; as bases de calculos; os fundamentos legais; o
Relatorio fiscal e os seus relatorios de langcamentos, além da certeza de que foram oferecidas
totais condicdes para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos
adotados pela auditoria fiscal.

Sobre a alegacdo do recorrente, no sentido de que jamais teria deixado de
apresentar toda e qualquer documentacdo solicitada pela Autoridade Fiscal, de modo que seria
incabivel a autuacdo por meio de afericdo indireta, a leitura do Relatdrio Fiscal (fls. 269 e ss)
caminha em direcéo oposta, tendo sido relatado as inimeras oportunidades em que o contribuinte
foi devidamente intimado, mas se quedou inerte ou apresentou esclarecimentos insuficientes. E
de se ver:

DO PROCEDIMENTO FISCAL

O ente publico interessado teve ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal
(TIPF), em 09 de Dezembro de 2013, através do qual tomou conhecimento do inicio
desta fiscalizacéo.

N&o havendo atendimento desse Termo, foram lavrados os Termos de Intimagdo Fiscal
n° 002/2014, 014/2014 e 028/2014, os quais a interessada teve ciéncia em 16 de Janeiro
de 2014, 24 de Fevereiro de 2014 e 09 de Abril de 2014, respectivamente.

Apbs as solicitagbes de documentos, foi protocolizado, em 08 de Abril de 2014,
atendimento parcial a solicitagdo dessa fiscalizacdo, encaminhando, entre outros
documentos, as copias dos documentos de identificacdo da Prefeita e da Ata de Posse
dela.

Também foi solicitada a dilacdo do prazo para apresentacdo dos documentos faltantes,
por mais 15 (quinze) dias. Tal pedido foi deferido e subsequentemente foi lavrado o
Termo de Intimagéo Fiscal n° 032/2014 solicitando os itens faltantes. Esse termo foi
recebido em 22 de Abril de 2014.

Finalmente, em 11 de Junho de 2014, foi lavrado o Termo de Intimacdo Fiscal n°
50/2014 solicitando esclarecimentos entre divergéncias existentes na Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP) e os informados a
Secretaria do Tesouro Nacional, tanto em relagdo aos segurados empregados quanto aos
contribuintes individuais.

Até a presente data ndo houve atendimento as ultimas intimagdes.
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Conforme visto, diante da ndo apresentacdo dos documentos intimados, dentre
eles as folhas de pagamentos e documentos contébeis, solicitados nos Termos de Intimagdo
Fiscal n° 02/2014, 14/2014, 28/2014 e 32/2014, ndo restou outra alternativa a fiscalizacdo, a ndo
ser proceder a apuracao das contribui¢des previdenciérias pela via da afericdo indireta, utilizando
para tal as informacGes contidas na RAIS, DIRF e despesas do Balango Orgamentario
encaminhado pelo ente municipal a Secretaria do Tesouro Nacional.

Ante a impossibilidade de acesso aos documentos que lhe permitissem a precisa
apuracdo do “quantum” devido, recorreu ao arbitramento para a apura¢do do mesmo, como
determinam: artigo 148, do CTN; artigo 33, 88 3° e 6°, da Lei no 8.212/1991 e artigo 235 do
RPS — Regulamento da Previdéncia Social.

Nesse sentido, levando em consideracdo que o contribuinte deixou de se
pronunciar durante a fiscalizacdo, bem como de apresentar os documentos solicitados, esta a
fiscalizacdo autorizada a utilizar 0 método de arbitramento da base de célculo, por aferi¢do
indireta, cabendo a empresa o0 dnus de descaracterizar a imputacdo que lhe é feita. A propdsito,
ndo se trata, pois, de mero descumprimento de obrigacdo acessoria, mas de recusa em atender a
intimagdo da fiscalizagdo. Assim, a afericdo indireta, ndo obstante seja procedimento
excepcional, no presente caso acha-se perfeitamente autorizada, nos termos do artigo 33, § 3°, da
Lei n.° 8.212/91, sem prejuizo da penalidade cabivel.

Em relacdo ao pedido de conversdo do julgamento em diligéncia, para apuracdo
do valor real devido, destaco que a conversdo do julgamento em diligéncia ou o pedido de
producdo de prova pericial ndo serve para suprir d6nus da prova que pertence ao proprio
contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegacoes.

A proposito, na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente
sua conviccao, podendo determinar a realizagdo de diligéncias e pericias apenas quando entenda
necessarias ao deslinde da controvérsia.

Dessa forma, entendo que o presente feito ndo demanda maiores investigacoes e
esta pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a producdo de prova pericial técnica, por ndo
depender de maiores conhecimentos cientificos, podendo a questdo ser resolvida por meio da
analise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dindmica do 6nus da prova.

Ja em relagdo a alegacdo no sentido de que “h& diversos valores informados no
sistema FINBRA — Financas do Brasil do STN, que estdo embutidos valores ndo tributaveis pela
contribuicdo previdenciaria”, além de se tratar de alegacdo genérica, o contribuinte ndo combate
os langcamentos apurados, de forma pontual, o que ndo sé dificulta, mas impossibilita 0 exame de
sua pretensao.

Ao meu ver, o contribuinte sequer logrou éxito em comprovar que as rubricas 1/3
de férias, primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxilio alimentacdo e auxilio transporte,
integram o presente auto de infragdo, motivo pelo qual, infrutifero € o exame de sua pretenséo.

Quanto aos valores expressos na planilha acostada aos autos pela autoridade
lancadora, cabe destacar que o contribuinte os ignora completamente e ndo demonstra quais séo
os erros, fato este que impede a presente autoridade julgadora de concluir pela presenca de erro
nos calculos efetuados.

Para obter éxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos
adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente cada um dos fatos geradores relacionados
na tabela de lancamentos apresentados pela fiscaliza¢do, pois a mera alegacdo ampla e genérica,
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por si sO, ndo traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho
efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio dos Autos
de Infracdo em suas plenas integralidades.

A proposito, o Balango do ano de 2011, juntado em seu apelo recursal, ndo
esclarece o fato, eis que ndo constato a existéncia e identificacdo das rubricas mencionadas pelo
contribuinte.

Cabe pontuar, ainda, que o ato de provar ndo é sinénimo de colocar a disposicéo
do julgador uma massa de documentos, sem a minima preocupagdo em correlaciona-los um a um
com o lancamento efetuado pela autoridade tributéria, num exercicio de ligacao entre documento
e o fato que se pretende provar.

Sobre esse ponto, sdo esclarecedoras as licées de Fabiana Del Padre Tomé,
quando afirma que, “(...) provar algo ndo significa simplesmente juntar um documento aos autos.
E preciso estabelecer relacdo de implicacdo entre esse documento e o fato que se pretende
provar, fazendo-o com o animus de convencimento”.

Ademais, destaco que a apresentacdo do recurso ocorreu em setembro de 2016 e,
até o presente momento (ano-calendario 2020), o recorrente ndo anexou qualquer documento
complementar nos autos, nao havendo que se falar em dilacdo de prazo para a juntada de novos
documentos, que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnagé&o.

Tem-se, pois, que o contribuinte teve tempo suficiente para encaminhar os
documentos comprobatorios, durante o curso do processo administrativo fiscal, ndo havendo,
pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violagdo a ampla defesa, eis que, se ndo exercido,
foi por opgéo do préprio contribuinte.

Dessa forma, os argumentos apresentados pelo contribuinte, desacompanhados de
provas, ndo tém o conddo de reverter a conduta relatada nos autos e nem de eximi-lo da
obrigacdo legal, porquanto nenhum documento contundente foi ofertado para fazer prova de que
os valores efetivamente despendidos sejam impréprios para integrar a base de calculo do
langamento.

Ademais, oportuno destacar que incumbe ao autor o énus de comprovar os fatos
constitutivos do Direito por si alegado, e a parte adversa, a prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o 6nus de enfrentar
a acusacdo fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o
presente lancamento tributario merece ser declarado improcedente, bem como os documentos
pertinentes para fins de comprovar os fatos narrados.

No presente caso, o lancamento foi efetuado por afericdo indireta e caberia ao
impugnante o 6nus da prova em contrario, que so seria cumprido mediante a apresentacdo de
documentos e esclarecimentos incontroversos, comprovando, de forma consistente, que os fatos
sobre os quais se funda o langamento, ocorreram de modo diferente do considerado pela
autoridade lancgadora, o que ndo foi realizado no presente processo administrativo fiscal.

E sobre a comprovacdo dos fatos alegados, entendo que o recorrente ndo se
desincumbiu de comprovar suas alegac@es, apenas colacionando inimeros documentos aos autos
que, a meu ver, ndo tém o condao de afastar a higidez da acusacao fiscal.

! TOME, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributario: de acordo com o cédigo de processo civil de 2015. 4. Ed.
Rev. Atual. Sdo Paulo: Noeses, 2016. p. 405.
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3. Meérito.
3.1. Da mensuracdo da base de célculo e dos valores recolhidos em GPS.

O contribuinte, no mérito, insiste na tese segundo a qual a Relacdo Anual de
Informagdes Sociais (RAIS), bem como a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte,
seriam meros informativos que ndo se prestariam para apuracdo das contribuicGes
previdenciarias, visto que haveria, nesses informativos, valores em que ndo ha incidéncia de
contribuicdes previdenciarias, 0 que torna o auto de infracdo iliquido e incerto. Afirma o mesmo
em relacdo aos valores informados a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), pelo FINBRA.

Conforme visto no topico anterior, ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer
documento ou informacéo, ou sua apresentacédo deficiente, a Fiscalizagdo da Receita Federal do
Brasil pode, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar
devida, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova em contrério.

Em relacdo aos dados constantes na RAIS, na GFIP, no Balangco Orcamentario
encaminhado a Secretaria do Tesouro Nacional e na DIRF, entendo que sdo obrigacoes
acessorias que ndo se resumem apenas a prestar informacbes cadastrais, sendo também
instrumentos habeis a apontar os fatos geradores da contribuicdo previdenciaria, cabendo ao
Fisco a sua analise para a obtencdo da base de calculo do tributo, mais préxima da realidade
fatica da empresa.

Ja em relacdo a alegacdo no sentido de que ha diversos valores informados que
estdo embutidos valores ndo tributaveis pela contribuicdo previdenciaria, conforme visto, além
de se tratar de alegacdo genérica, o contribuinte ndo combate os langcamentos apurados, de forma
pontual, o que ndo s dificulta, mas impossibilita 0 exame de sua pretens&o.

Ao meu ver, o contribuinte sequer logrou éxito em comprovar que as rubricas 1/3
de férias, primeiros 15 dias do acidente do trabalho, auxilio alimentacdo e auxilio transporte,
integram o presente auto de infragdo, motivo pelo qual, infrutifero é o exame de sua pretensao.

Quanto aos valores expressos na planilha acostada aos autos pela autoridade
lancadora, cabe destacar que o contribuinte os ignora completamente e ndo demonstra quais séo
os erros, fato este que impede a presente autoridade julgadora de concluir pela presenca de erro
nos célculos efetuados.

Para obter éxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos
adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente cada um dos fatos geradores relacionados
na tabela de lancamentos apresentados pela fiscalizacéo, pois a mera alegacdo ampla e genérica,
por si sO, ndo traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho
efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio dos Autos
de Infracdo em suas plenas integralidades.

Por fim, o contribuinte alega, ainda, que os valores recolhidos em GPS (Guia de
Recolhimento da Previdéncia Social), ndo foram considerados no presente Auto de Infracdo,
motivo pelo qual, solicita sua excluséo.

Contudo, conforme bem esclarecido pela decisdo de piso, ndo merece prosperar a
alegacdo do recorrente, visto que os levantamentos objeto do presente Auto de Infracdo se
referem apenas as contribui¢des previdenciarias incidentes sobre as diferencas apuradas entre 0s
valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais constantes na DIRF/ RAIS/
SISTN e os declarados pelo contribuinte nas GFIP do periodo fiscalizado. Logo, os valores
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recolhidos pelo contribuinte ja foram devidamente utilizados para apropriagdo nos débitos
declarados pelo contribuinte nas GFIP do periodo fiscalizado.

3.2. Da confissao de divida via GFIP.

O contribuinte insiste na tese, segundo a qual, o débito ja foi objeto de confissdo
de divida via GFIP, motivo pelo qual, a cobranca seria improcedente.

Contudo, ndo ha que se falar que tais valores ja estavam declarados em GFIP, eis
que, conforme mencionado pela fiscalizacdo no Relatorio Fiscal (fls. 269 e ss), as contribuicGes
lancadas tém origem em valores ndo declarados nas GFIPs, obtidos por meio da diferenca entre o
valor informado a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e as obtidas por meio do cruzamento
das informacGes constantes na DIRF, na RAIS e GFIP.

Dessa forma, entendo que néo assiste razdo ao recorrente.
3.3. Da aliquota RAT.

O contribuinte ainda alega que a aliquota do RAT a ser aplicada seria de 1% e nédo
de 2%, visto que a preponderancia na atividade do Municipio é o setor de Educacéo, de acordo
com a Solucdo de Consulta Interna — COSIT n° 1 de 08 de janeiro de 2014.

Contudo, conforme bem pontuado pela deciséo de piso, além do recorrente ndo ter
juntado aos autos qualquer elemento probatorio para comprovar a alegacdo de que sua atividade
preponderante é no setor de educacdo, cabe destacar que, para os 6rgaos da Administracdo
Publica em geral, categoria na qual se insere o recorrente, com a mudanca, implementada pelo
Decreto n°® 6.042, de 12/02/2007, o correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2%
(risco médio), a partir de 06/2007, quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto
enquadramento do Orgdo passou a ser no codigo 8411-6/00 — Administracdo Publica em Geral,
conforme anexo V.

Dessa forma, entendo que ndo assiste razéo ao recorrente.
3.4. Da Multa de Oficio.

O recorrente alega, novamente, que jamais Se negou a apresentar quaisquer
documentos solicitados pela Autoridade Fiscal, pois as folhas de pagamentos e documentos
contabeis sempre estiveram a disposicdo, 0 que ndo caracteriza omissdo de apresentacdo de
documentacdo.

Argumenta ainda que na multa de 112,5%, estariam sendo aplicados
cumulativamente os incisos | e Il do art. 44 da Lei 9430/96.

Por fim, alega que a multa aplicada tem carater confiscatorio, motivo pelo qual
requer o seu afastamento.

De inicio, ndo ha que se falar em aplicacdo da multa de oficio e multa isolada,
conforme arguido pelo recorrente, mas na majoracdo da multa de oficio, prevista no inciso Il do
paragrafo segundo do artigo 44 da Lei 9.430/1996, de modo que se aplica a multa de oficio no
valor de 112,5 % (cento e doze e cingquenta centésimos por cento) sobre o valor objeto de
lancamento de oficio. E, a0 meu ver, a majoracdo da multa de oficio foi devidamente aplicada,
eis que, mesmo apos intimada varias vezes, houve a negativa do contribuinte em apresentar o0s
documentos contabeis e as folhas de pagamento, em meio digital.
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Sobre a alegacdo de confisco, oportuno observar que ja estd sumulado o
entendimento segundo o qual falece competéncia a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributaria:

Stimula CARF n°® 2: O CARF ndo é competente para Sse pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Tem-se, pois, que ndo é da competéncia funcional do O6rgdo julgador
administrativo a apreciacdo de alegagdes de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislagdo
vigente. A declaracdo de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario, outorgada pela prépria Constituicéo
Federal, falecendo competéncia a esta autoridade julgadora, salvo nas hipoteses expressamente
excepcionadas no paragrafo primeiro do art. 62 do Anexo Il, do RICARF, bem como no art. 26-
A, do Decreto n° 70.235/72, ndo sendo essa a situagdo em questao.

Ante 0 exposto, entendo que a decisdo recorrida ndo merece reparos.
3.5. Da Representacédo Fiscal para Fins Penais.

O recorrente alega, ainda, que ndo houve apropriacdo indébita, jamais prestou ou
inseriu informacdo que sabidamente ndo teria direito, falsa, ou que reduziu deliberadamente o
valor devido e subsequente recolhimento a menor de sua contribuigdo previdenciaria

Contudo, cabe esclarecer que, sempre que constatar a ocorréncia, em tese, de
crime ou contravencdo penal, o auditor fiscal deve formalizar Representagdo Fiscal para Fins
Penais, inexistindo competéncia para apreciacdo de matéria penal no ambito do contencioso
administrativo tributério.

A proposito, ja esta sumulado o entendimento segundo o qual este Conselho néo é
competente para se pronunciar sobre controversias referentes ao Processo Administrativo de
Representacao Fiscal para Fins Penais (Sumula CARF n° 28).

De toda sorte, a representacdo fiscal para fins penais permanecera sobrestada no
ambito da administracdo tributaria até decisdo definitiva na esfera administrativa, quando, entdo,
podera ser encaminhada ao 6rgao do Ministério Publico, para efetuar seu juizo acerca dos fatos,
bem como, consequentemente, sobre a conveniéncia ou ndo da instauracdo da persecucdo penal.

3.6. Dos juros sobre a multa de oficio e SELIC.

O recorrente questiona, ainda, a incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, bem como a incidéncia da taxa SELIC.

Contudo, reconheco que este entendimento estd superado, pelo menos no ambito
deste E. Conselho, sobretudo com a edi¢do da Sumula CARF n° 108, que dispde no sentido de
que “incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio”.

Dessa forma, faco ressalvas ao meu posicionamento pessoal para adotar o
entendimento preconizado na r. sumula, inclusive, de observancia obrigatéria pelos
Conselheiros.

Cumpre lembrar, ainda, que a utilizacdo da Taxa SELIC para atualizacGes e
correcBes dos débitos apurados estd prevista no art. 34, da Lei n° 8.212/91, sendo que sua
incidéncia sobre débitos tributarios ja foi pacificada, conforme Sumula n°® 04, do CARF, in
verbis:
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Stmula CARF n° 4. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por essas razdes, afasto a pretensdo recursal a respeito da impossibilidade de
incidéncia de juros sobre a multa de oficio, bem como da utilizacdo da taxa SELIC.

3.7. Do pedido de sustentagéo oral.

Por fim, o contribuinte, em seu petitorio recursal, protesta pela realizacdo de
sustentacdo oral em plenario, quando do julgamento do recurso.

Cabe apenas esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos a
apreciagdo deste Conselho séo publicadas no Diério Oficial da Unido, com a indicacdo da data,
horério e local, o que possibilita 0 pleno exercicio do contraditorio, inclusive para fins de o
patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realizagdo de sustentacdo oral na sessdo
de julgamento (paragrafo primeiro do art. 55 c/c art. 58, ambos do Anexo Il, do RICARF).

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para afastar as
preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



